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TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL 

 
A CÂMARA, dentre seus objetivos, tem a finalidade de proceder acertos amigáveis entre trabalhador e empregador, conforme 

disposto na Legislação vigente e na Cláusula Quinquagésima Quarta da CCT SICEPOT-MG e SITICOP-MG 2017/2018. 

 
 
1. Qualificação das Partes 
 

 

Empresa:              CGC/CNPJ  
 
Empregado (a): 

  
             CTPS 

 
Data de Admissão: 

 
             Cargo 

 
Período Quitado: ............... à ....................... 
 

 
              

 

 
2. Obrigações de dar e de fazer cumpridas mensalmente: 
 

Verbas Jan/ Fev/ Mar/ Abr/ Mai/ Jun/ Jul/ Ago/ Set/ Out/ Nov/ Dez/ 
Salário             
férias             
1/3 férias             
13º salário             
FGTS folha             
FGTS 13º             
Horas Extras 60%             
Horas Extras 100%             
Ad. Insalu.             
Ad. Pericu.             
Alimentação             
Seguro Vida             
             

             

             

             

             

             

             

             
 

 
 

 

 
Assim ajustadas, as partes, de comum acordo e assistidas pelos membros da Câmara de Conciliação Prévia, assinam o presente 

Termo de Quitação Anual, conferindo o empregado a quitação das verbas constantes no presente Termo, dando a mais ampla e 
irrestrita quitação com eficácia liberatória geral, nos termos do disposto no artigo 507-B da CLT, e STF julgamento das ADIns 2.139, 
2.160 e 2.237,  em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
Local e Data _______________________ 
 
                                  ___________________________                ____________________________ 
                                               Empregado (a)                                                   Empresa 
 

_________________________________________ 
                                                                    Câmara de Conciliação Prévia                                                      
 

 

 
 


